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A Wincor Nixdorf Brasil confere a

Guilherme Felipe rv1artins Souza

o presente certificado, referente a participação no treinamento de

Qualidade .. lncominq / Homolóqação de
1 •

Fornecedor ..
realizado no dia,26 de fevereiro de 2013

( .
j

(
com cars~~horária. total de 30 minutos

l
1

t
. , ;â~~C.,,~/f&,;, .• ·-·

árc·os,Moreirã d~~Mtiura ! '
' . ~ ... •.' ~·~~ . -·
Instrutor Responsável

Wincor Nixdorf Sotuções

em Tecnologia da Informação Ltda.
1 .

WINCOR
NIXDORF

'Atibaia, is de Fevereiro de 2013.
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FAC-UI.D.4.DES Fone/Fax: (11) 4414-4140 e-mail: faat@faat.edu.br site: www.faat.edu.br

FAAT - FACULDADES ATIBAIA
INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL ATIBAIENSE LIMITADA

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, reconhecimento através da Portaria SeRES nº 1033/2015, publicada no D.O.U em
24/12/2015.

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO

Prof Dr GILVAN ELIAS PEREIRA, RG nº. 13.553.105 , Diretor Acadêmico da FAAT - Faculdades Atibaia, no uso de suas atribuições, CERTIFICA que

____G_U_I_L_H_E_R_M_E_F_E_L_IP_E_M_A_R_T_IN_S_SO_U_ZA , RG nº. 46.830.143-4-SP , natural de
----------------

ATIBAIA-SP

nascido(a) aos 06 de junho de 1990 , filho(a) de JOSE DONIZETTI DE SOUZA e
-------------------

GILCILENE DE FATIMA MARTINS SOUZA

concluiu o Curso de Gestão Ambiental , nesta Instituição de Ensino Superior, tendo Colado Grau em
-----------------------------

18 de março de 2016

Este documento é válido pelo prazo de um ano a partir da data de emissão.

Atibaia, 18 de março de 2016

Í

.,,,,,....-~ é.- -;_.,.,.,,,_;__)
L--- " ---7 ,-;::4-:"'C?" ~é<-<-,- ~~-"'"-e.,-

_,.,.,...
.,.,,. ,..Prof. Dr. Gilvan Elias Pereira

Diretor Acadêmico
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C'E1l'I'IJIC5Zl1JO
A Wincor Nixdorf Brasil confere a

Guiiherme Feiipe iviat1ins Sotiza

o presente certificado, referente a participação no treinamento do

PROGRAMA 55 WINCOR 2013

realizado no período de 18 a 22 de fevereiro de 2013

ucran rigues
nstrutor sponsável

~.u..vc.or--N1xdorf Soluções
em Tecnologia da Informação Ltda.

~

à
Atibaia, 22 de Fevereiro de 2013. ~

WINCOR
NIXDORF

com carga horária total de 25 horas
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ATIBAIA - SP, 02 DE MAIO DE 2019.

[ ' C:' '

lnstftutô"1c1õvtféra~EPP
Supervisão de Eventos

MARCIA MARIA SIQUEIRA
RG 22.069.561-1 SSP-SP

,ljí,,---------------------·=

~

"e ·t( fAd 4'· -· .:it~J~J~\ltí~ilik~~~ I./Jrt1· te o. ·_·. .. ·. ·0• -,.;~, . - · , ~· ..1-~id1~~d? N 00133ofC/ \_ . ., _., · ...r"lrm{~d-~- .,.,_. · -.:~.t:::;..~::/ • 1 _

O Instituto Gov Lt~a - EPP certifica GUILHERME FELIPE MAR1:INS SOUZA participante do curso t
presencial de CAPACITAÇAO DE RECICLAGEM DA PLATAFORMA ELETRON,IC1.~.DE PRESTAÇAO DE CONTAS,. e~
realizado no município de Atibaia - SP, ao segundo dia do mês de r:1a·io dó ..ano de dois mil e dezenove.j
totalizando a carga horária de oito horas.

1

' ~-li1'tiQt';'l~~~:.!"::'~6'.

~------------------------------..-...-·---

rt.··

'

~

~-

J

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

  e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



Programa:

OBJETIVOS: Atender as leis 13.019/2014 e realizar a execução, monitoramento e prestação de
contas das parcerias com organizações da sociedade civil de forma eletrônica e automatizada, e a

lei de acesso a informação 12.527/2011.
TERMO DE REFERÊNCIA
Elaboração de Plano de Trabalho (com modelo);
Elaboração de Propostas;
Prestação de Contas e cumprimento de prazos;
Registros de Apontamentos;
Despesas legais;
Despesas Ilegais;
Movimentação financeira da contas BB e CE.

Palestrante: VANDERLEY SANTIAGO

Mestre em comunicação social pela Universidade de
Marília-UNIMAR, administrador de empresa habilitado no
CRA-SP; contabilista habilitado no CRC-SP; ministra
palestras na área pública a quase duas décadas, 20 anos
de experiência em legislação e administração pública;
ênfase na aplicação, execução e prestação de contas de
recursos públicos da administração municipal; já
ministrou dezenas de capacitações fechadas para
municípios e entidades sobre a lei 13.019/2014, autor do
livro sobre essa temática, "Lei 13.019/2014 comentada
"Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil", conhecimento aprofundado em contabilidade:
registros contábeis, balanços e balancetes; orçamento
público: PPA, LDO, LOA, reserva orçamentária, empenho,
liquidação; finanças públicas: pagamento, restos a
pagar, Fundeb, aplicação no ensino e na saúde, repasses
do FNDE, subvenções, auxílios e convênios; legislação do
magistério: estatuto, plano de carreira e avaliação de
desempenho; 10 anos de experiência em contabilidade,
finanças, tributação, recursos humanos, abertura e
encerramento de pessoa jurídica e na área das empresas

privadas.

Í18.595.011 /0001 ..2il.
INSTITUTO GOV LTDA- EPP

Rua: Antonio Candido Pereira1 117
Jardírn Faculdade CEP: 18.03-0-205

,( ;-~-.-e: SOROCABA- SP \

~

~

~

www.institutogov.com.br
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CERT'l1Fl1CADO~ ~ .r - 1 ~ 1 ~v-- _ U J

Certificamos que GUILHERME FELIPE MARTINS SOUZA
realizou a CAPACITAÇÃO EM PRIMEIROS SOCORROS

SAMU, em Atibaia, São Paulo, com carga horária de 4

horas, no dia 6 de dezembro de 2022.

M
VIVIANE APARECIDA DE CASTRO

ENFERMEIRA SAMU

UMA CIDADE MELHOR PAA VOCÊ

liiibâíá■sus..

SIDINEIAAPARECIDA LOSITO
ENFERMEIRA SAMU
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CT'R'l1JIC.'A1JO
A Wincor Nixdorf Brasil confere a

r" •• :IL.---- r'.'-1:-- 1\111-...a.:-- ~-■ ■--
UUllllt:l lllt: rt:IIJJt: IVICll llll:) ~UULCI

. .

o presente certificado, referente a participação no treinamento de

RESPEITO PELO PRODUTO WINCOR 2013

realizado no dia 18 de fevereiro de 2013

com carga horária total de 5 horas.

~

~ç cian · odrigues
nstrutor esponsável

~r?J>( Wincor Nixdorf Soluções
~· V em Tecnologia da Informação Ltda.

e.

WINCOR
NIXDORF

Atibaia, 22 de Fevereiro de 2013.
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"

CERTIFICADO
Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Educação Ambiental e Mudanças do Ciima

para Gestores - Turma 2/2019, realizado no período de 18 de abril de 2019 a 26 de maio de 2019, com carga horária de
30hs e aproveitamento de 88,33 %.

Código de verificação: b999c5a0-7c26-11e9-a881-4dd71647354e

~

~

fl~
Renata Rozendo Marnnh.ão

Dir~c,ra d,) Departamento de
Educ~ I-J"nb10:11tal

MIN!S1°t~IO DO
MEIO AMBIENTE

~

~'-$.,.lr'Ei:i.'-1(',- 11;'01.c,~.\.

Brasília/DF, 21 maio 2019

-2: -,. /•' /
···'L•, .- - . . +-/--/

- / ) 1C ___,., I
Edson Dmthe

59:retáriodo: Artíi:ul;;,;--~
1 nstitudonal e Cidã:lanía Am bi:ntal
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MÓDULO 1 - O mundo se
une contra os efeitos da
Mudança do Clima
Aula 1 - O que é mudança
do clima? Aula 2
-Introduzindo mais
conceitos Aula 3 - Objetivos
do Desenvolvimento
Sustentável (ODS)
Aula 4 - O Acordo de Paris
Aula 5 - Compromisso do
Brasil para mudança do
clima
Aula 6 - Plano Nacional de
Adaptação à Mudança do
Clima (PNA)
Aula 7 -Inventários de
Gases do Efeito Estufa
(GEE)
Exercícios de Fixação -
Módulo 1

MÓDULO 2 -As cidades e a
mudança do clima: desafios e
oportunidades
Aula 1 -As cidades no século
XXI
Aula 2 -Articulação dos
munícipios Aula 3 -Algumas
iniciativas: plataformas e redes
conhecimento
Aula 4 - Plano Diretor Ambiental
(PDA) Aula 5 - Gestão de risco:
vulnerabilidades
Aula 6 - Mobilidade
Aula 7 - Resíduos Sólidos e
Saneamento
Exercícios de Fixação - Módulo 2

MÓDULO 3 - Regiões diferentes,
efeitos diferentes
Aula 1 - Pacto federativo sobre
mudança do clima - gestão da
mudança do clima Aula 2 - Região
Norte
Aula 3 - Região Nordeste
Aula 4 - Região Centro-Oeste
Aula 5 - Região Sudeste
Aula 6 - Região Sul
Aula 7 - Considerações finais
Exercícios de Fixação - Módulo 3
Avaliação Final X)

~

' O• ,.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
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Cl)
?--
~. ~ CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Introdução aos Planos de Manejo em UCs -
Turma 1 /2019, realizado no período de 18 de abril de 2019 a 18 de maio de 2019, com carga horária de 20hs e

aproveitamento de 80,00 %.

Código de verificação: 95395410-7b08-11 e9-a737-e10c6c64f7f3

> Brasília/DF, 1 outubro 2019

- --;;." ...----
.~-i - -, /.r' /'

Vv,.-_ . ~ ~-/-
- ,-· ) 1

( _,, '
----- "

E.d son Duq\rte
5=!:retário d>? Arti'i:ul<Ç'd:I

1 nstitudonal e Cidadania Ambiental
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO 4 - Etapas do
Processo de Elaboração do
Plano de Manejo: Visão
Introdutória: Descrição geral
e introdutória das etapas
necessárias para elaboração
do Plano de Manejo,
conscientizando sobre o
conceito e a importância de
cada etapa.

MÓDULO 3 - O conteúdo do
documento Plano de Manejo:
Descrição da estrutura e do
conteúdo do documento Plano
de Manejo, explicando a função,
importância e conceito de cada
componente.

MÓDULO 2 - Apresentação
do contexto legal e
problemática de demandas
que levaram à necessidade
de criação das UCs,
elucidando a importância do
Plano de Manejo.

MÓDULO
1 - Introdução ao
conceito de Plano de
Manejo, no contexto
das Unidades de
Conservação; Histórico
dos Planos de
Manejo; Apresentação
de conceitos de
planejamento.
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CERTIFICADO
Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Conflitos em Unidades de Conservação:

estratégias de enfrentamento e mediação - Turma 7, realizado no período de 22 de novembro de 2018 a 22 de janeiro
de 2019, com carga horária de 25h e aproveitamento de 77,78 %.

Código de verificação: 276d9260-13a 1-11 e9-8c05-edcc5f93dc10

Brasília/DF, 1 outubro 2019

fl~
Renata Rozendo Ma ran b ão

Diretc,ra do Departamento de
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO 1 - CONFLITOS EM UC: MANIFESTAÇÕES DO MODELO GLOBAL NO CONTEXTO LOCAL

MÓDULO 2- COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL NA MEDIAÇÃO DE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS

MÓDULO 3 - O CONFLITO COMO CAMINHO E OPORTUNIDADE DE MUDANÇA

MÓDULO 4 - INDICADORES E A GESTÃO DE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS

ct7r~
- - ~
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~
~. - CERTIFICADO

. .

Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Educação Ambiental e Água - Turma 2/2019,
realizado no período de 02 de abril de 2019 a 02 de julho de 2019, com carga horária de 60 horas e aproveitamento de

100,00 %.

Código de verificação: 62d58690-6d37-11e9-bf71-23b5ecd93984

Brasília/DF, 20 maio 2019
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MÓDULO 1 - Somos água

desde sempre ...
Aula 1 - Planeta água: dos
confins do universo à
manutenção da vida na Terra
Aula 2 - No mesmo barco:

presença e interferência humana
Aula 3 - Crise global da água e a
transição para a

sustentabilidade
Aula 4 - Imaginário, sentido de
pertencimento e cultura de

cuidado com a água
Exercícios de Fixação - Módulo 1

MÓDULO 2 - Educação Ambiental e
Gestão de Águas: aspectos legais,
institucionais e integração de
políticas como resposta à crise

socioambiental
Aula 1 - Políticas Públicas de Educação
Ambiental e de Recursos
Hídricos/Água: interfaces e potência de
ação integrada Aula 2 - A Educação
Ambiental como resposta à crise hídrica
e ambiental e como estratégia de

construção de novos paradigmas
Aula 3 - Educação Ambiental no plural:
um caldeirão de possibilidades e

complementaridades
Aula 4 - Ecologia de saberes,
abordagens, metodologias e arranjos
participativos para a EA na gestão de

águas
Aula 5 - Distintos olhares e saberes
sobre as identidades e as múltiplas

dimensões da água
Exercícios de Fixação - Módulo 2

MÓDULO 3 - Educação Ambiental e
participação social: itinerários para uma
governança democrática e sustentável da

água
Aula 1 - Dimensão pedagógica da
participação e o potencial formativo da EA
numa perspectiva humanista e

democratizante
Aula 2 - A incidência da EA na qualidade da
ação política e a relação indissociável entre
Democracia e Sustentabilidade no mundo

contemporâneo
Aula 3 - A água e as tensões socioambientais
da sustentabilidade Aula 4 - Realidade hídrica

e desafios da governança no Brasil
Aula 5 - Cultura política, relações de poder e

seus reflexos nas políticas hídricas
Aula 6 - Governança da água: arranjos da
Política de Recursos Hídricos como
instâncias da democracia participativa e
espaços para o aprendizado social
Aula 7 - Tecnocracia, democracia e os
desafios do compartilhamento do poder
Aula 8 - Do conflito à cooperação: articulação
e engajamento para uma incidência mais

efetiva no cuidado com a água
Aula 9 -Algumas experiências e referências
metodológicas para a aprendizagem social e
a cooperação
Exercícios de Fixação - Módulo 3 Avaliação
Final

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
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CERTIFICADO

'

Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Tornar a Unidade de Conservação visível:
estratégia para promover articulações e captar recursos - Turma 2/2019, realizado no período de 18 de abril de 2019 a

26 de maio de 2019, com carga horária de 25hs e aproveitamento de 100,00 %.

Código de verificação: 42645fa0-7c12-11e9-8fcc-47448c46fd8c

Brasília/DF, 1 outubro 2019
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

MÓDULO 1 - EM REDE NO TERRITÓRIO

MÓDULO 2 - COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL A SERVIÇO DA ARTICULAÇÃO TERRITORIAL

MÓDULO 3 - TECENDO REDES E MOBILIZANDO RECURSOS

MÓDULO 4- INDICADORES PARA PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E EDUCAÇÃO AMBIENTAL
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CERTIFICADO
Certificamos, para os devidos fins, que Guilherme Souza concluiu o curso Juventudes, Participação e Cuidado com a

Água - Turma 2/2019, realizado no período de 02 de abril de 2019 a 02 de junho de 2019, com carga horária de 30
horas e aproveitamento de 100,00 %.

Código de verificação: 08c45eb0-5a23-11 e9-9f79-55d823cc46c8

Brasília/DF, 20 maio 2019
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Aula 01 - Água: elemento essencial à vida no Planeta Azul

Aula 02 - Territorialidades hídricas, a perspectiva ecossistêmica da Bacia hidrográfica, identidade e sentido de pertencimento

Aula 03 - Juventudes e perspectivas de transformação da realidade no cuidado com a água

Aula 04 - O arcabouço institucional e as instâncias participativas de recursos hídricos

Aula 05 - A Educação Ambiental: Sustentabilidade e democracia no contexto da gestão da água
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Lc ERTI F I cA 001

V

l'ARQJ,JE ESTADUAL

JUQVERY

O Parque Estadual Juquery certifica que Guilherme Felipe

Martins Souza participou do Treinamento de Prevenção e

Combate a Incêndios Florestais e Campestre, com carga

horária de 8 horas.

DE JUNHO DE 2018.FRANCO DA Roe

Geográfo e Chefe do PE Juquery

~MULÕ
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f

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E HONORÁ_RJ:OS DE
PROFISSIONAL AUTÔNOMO

Contratante: SIMBiOSE, denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (_OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ
n°08071.001265/2005-16. inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeadanaRuaJoão
Pires, 947, Centro, Atibaia/Sl', CEP 12940-500, representada por Vinicius Gaburro de
Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG 35.004.371-1 inscrito no CPF
sob o n. 331.968.318-7 6.

Contratado: Guilherrr-c Felipe Martins Souza, brasileiro, solteiro, gestor ambiental,
portador do RG 46.8: L'.143-..J. e CPF 394.972.288-21, residente e domiciliado a Rua
Engenheiro Silvio Alv.:n Soares. 814, Alvinópolis, Atibaia/SP, CEP 12942-520

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de profissional autônomo
Monitor Ambiental, tem entre si justo e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO Cú~1RA.TO

CLÁUSULA 1 ª: O pi esente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque Municipal da Grota Funda;

CLÁUSULA 2ª: O contratado executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados previamente, antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3ª: O e <ntratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, .rilhas monitoradas, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar
suporte aos pesquisadores, monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, ... riar rotei -os de ecoturismo, desenvolver- ?.,Ções de prevenção e
combate a incêndios !:.::restais ::.o Parque e seu entorno.

\
i

l

DOS HONOR.Á..RIO.:,

CLÁUSULA 4ª: O cor.tratado receberá o valor mensal bruto de R$2.805,60 (Dois mil
oitocentos e cinco Rea.s e sessenta centavos, sendo este descontado o valor de 11 %Elf- e
por cento), referent~ a: ~eciL::: .le Pagamento de Aut~nomo? contabilizando o valo final
de R$ 2.496,90 (Dois . ; •• '=icw::-:...centos e noventa e seis Reais e noventa centavos).

CLÁUSULA 5ª: Fie, :o.abe1.-=c:do que são obrigações da Contratante:

a) efetuar o pagamen •v. G~ acordo como estabelecido na cláusula terceira do presente

contrato.

b) fomecer ao Contra .. ~ ·J, •~ .\:- >,s dos contratos efetivamente realizados. ~·

-e--l,~ .
Serra do Itapetíngs ,io:i1:;ento pela.B~~ersidade e Organização dos Setor col~ ·. \~

Rua Joio Pire • , , uotroª""""' - SP CEP 12940-500 TeL (11);393'fV tt ~•1 A
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Serra do Itapetinga Wovimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológ' s
Rua João Pires. r º 94"'. Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 TeL (11) 96425-3931

f
' ,•

e) fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviço,
facilitando a realização ~ , trabalho.

CLÁUSULA 6ª: Fica e : /:,ele--i~iJ as seguintes obrigações do Contratado:

a) cumprir o estipulado - ,,s termos do presente instrumento contratual.

b) obedecer às instruçõ= ::h c011rratante, sobre os termos dos serviços à serem prestados.

e) prestar informações a contrarante, sempre que e~ lhe solicitar, informando sobre a
execução de seus servir . · r: -:le,-,-ais detalhes sobre a execução de suas atividades.

CLÁUSULA 7ª: São 1n·,•i,·n~ para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) desídia do contran.co no cumprimento das obrigações assumidas para com a
contratante e terceiros.

b) praticar atos, que ati '. -:-r1 a •rn.8.gem comercia da contratante perante terceiros.

'e) deixar de cumprir o contratado, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São r -{-=,:o~. :--~· :a que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) solicitar a Contratan ."" :r6•.·i 18 .íe que exceda o préstito neste instrumento de contrato.

b) deixar a contratante r'- observar quaisquer obrigações que conste no presente contrato.

e) deixar a Contratante fo .~,,._,......::' ·:r com o disposto na cláusula terceira deste contrato.

d) por motivos de forç.. .,ain"

CJ;,ÁUSULA 9ª: O p-r"~P-.,..·:"' "::"'trato, terá yigência por 06 meses,-_a partir da data deste
contrato, porém, havendo interesse em sua rescisão, a parte interessada notificará a parte
contraria, por escrito, e -. ~, antecedência mínima de trinta (30) dias.

PARÁGRAFO Íiffl( ":· A ,"'~,-isão do presente instrwnento de contrato, não extingue
os direitos e obrigações ~ue as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLAUSULA 10-~ hax endo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em i~omum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças

necessárias.
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SIMlhOSE-=-

DO FORO

CLÁUSULA li-: A:" partes elegem o Foro d.a Cidade de Atibaia, para dirimir
.. judicialmente as contrc vérsias inerentes do presente contrato.

Atibaia, 29 de dezembro de 2017.

forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

E, assim por estarem J .stos e contratados assinam o presente, em 2 (duas) vias de igual

Vinicius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente (Contra.ante)

~
,,. . ,;

) €.~
?

ilerme Felipe Marti..as Souza

Monitor Ambiental (Contratado)

ll

Jvr{,
(Testt¼unha)

{

1t
Serra do Itapetínga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecol

Rua João Pires. nº 947. Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-39
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SIMBiOSE-.c-

MINUTA DE CO~TR..\TO DE ADMISSÃO DE PESSOAJURIDICA

Contratante: SIMBiOSE. denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público ( OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16. inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sediada na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170. Jardim Itaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinícius Gaburo de Zorzi. Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76,

Contratado: Guilherme Felipe \lartins Souza, Brasileiro, Solteiro, Monitor Ambiental,
portador da cédula de identidade RG. nº 46.830.143-4 e inscrito no CPF nº 394.972.2888-
21, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo. representante legal da empresa Guilherme Felipe Martins
Souza 394,972,288-21. inscrita no CNPJ nº 35.650.749/0001-69, com Inscrição
Municipal nº 54376, instalada Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo.

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de pessoa jurídica
referente a Monitor Ambiental. tem entre si justo e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO CO~TR..\TO

CLÁUSULA 1ª: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque :\aturai Municipal da Grota Funda;

CLÁUSULA r: O contrato executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados prex iamente. antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA Y: O contratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, trilhas monitoradas, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar
suporte aos pesquisadores. monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, criar roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e
combate a incêndios florestais no Parque e seu entorno.

DOS HONORÁRIOS

CLÁUSULA 4ª: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 3.056,66 (Três
cinquenta e seis reais t sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA 5": Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:

a) Efetuar o pagamento. de acordo como estabelecido na cláusula terceira presente
deste contrato;

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
, Rua João Pires, n e 947, Ce ntro Atlbaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931 -4-
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SIMBiOSE _,_

b) Fornecer ao Contratado. cópias dos contratos efetivamente realizados;

c) Fornecer ao contratado. materiais e informações, indispensáveis ao seu serviços
facilitando a realização do trabalho,

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

b) Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem
prestados;

c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre
a execução dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de sus atividades.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no cumprimento das obrigações assumidos para com a
contratante e terceiros:

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercial da contratante perante terceiros;

c) Deixar de cumprir o contrato, quaisquer das cláusulas dispostas no
presente instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante. atividades que exceda o préstito neste instrumento de
contrato;

b) Deixar a contratante de observar quais obrigações que conste no presente
contrato;

e) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira desrtrir

d) Por motivos de força maior. V \

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
;T Rua João Pires, n2 947, Centro Atibaia -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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CLÁUSULA 9ª: o presente contrato, terá vigência por 12 meses, a partir da data deste
contrato, porém, havendo interesse em rescisão, a parte interessada notificará a parte
contrária, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: a rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 10ª: havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças
necessárias.

DO FORO

CLÁUSULA 11ª: As partes elegem o Foro da Cidade de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controv érsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem juntos e contratados assinam o presente em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Atibaia, 28 de Novembro de 2019

-0~GJ.u~ v)-
Vinícius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente (Contratante)

Ol 1 ,11 .~.
/~~Jipe Martins Souza

Monitor Ambiental (Contratado)

(Testemunha)

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua João Pires, nº 947, Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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MINUTA DE CO~TR-\TO DE ADMISSÃO DE PESSOA JURIDICA

Contratante: SIMBiOSE. denominada Sena do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16. inserira sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeada na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, n° 170. Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinícius Gaburo de Zorzi. Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76;

Contratado: Guilherme Felipe vlartins Souza, Brasileiro, Solteiro, Monitor Ambiental,
portador da cédula de identidade RG. nº 46.830.143-4 e inscrito no CPF nº 394.972.2888-
21, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Sílvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo. representante legal da empresa Ambiental Soluções ME,
inscrita no CNPJ nº 3.:5.6.50.7-1-9 0001-69, com Inscrição Municipal nº 54376, instalada
Rua Engenheiro Sílvio .-vlvim Soares, 814, Alvinópolis, 12942-520, Atibaia, São Paulo.

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de pessoa jurídica de
Monitor Ambiental, tem entre si justo e acordados quanto segue:

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua João Pires, n!2 947, Centro Atibaia -SP CEP 12940-500 Te 96425-3931

DO OBJETO DO CO~TR-\TO

CLÁUSULA 1 ª: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque \.'aturai Municipal da Grata Funda;

CLÁUSULA ia: O contrato executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados previamente. antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, trilhas monitorados, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar

. suporte aos pesquisadores. monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, criar roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e
combate a incêndios florestais no Parque e seu entorno.

DOS HONORÁRIOS

CLÁUSULA 4ª: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 3.056,66 (Três
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA 5ª: Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:

a) Efetuar o pagamento. de acordo como estabelecido na cláusula terceira presente
contrato;
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b) Fornecer ao Contratado. cópias dos contratos efetivamente realizados;

c) Fornecer ao contratado. materiais e informações, indispensáveis ao seu serviços
facilitando a realização do trabalho,

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumpri o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem
prestados;

c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre
a execução do seus serviços e demais detalhes sobre a execução de sus atividades.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no comprimento das obrigações assumidos para com a
contratante e terceiros:

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros;

c) Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante. atividades que exceda o préstito neste instrumento de
contrato;

b) Deixar a contratante de observar quais obrigações que conste. no presente
contrato;

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato;

d) Por motivos de força maior.

CLÁUSULA 9ª: o presente contrato, terá vigência por 4 meses, a partir da data d
contrato, porém, havendo interesse em rescisão, a parte interessada notificará a parte
contrária, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua João Pires, n'? 947, Centro Atibaia -SP CEP 12940-500 Tel. (11 25-3931
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PARÁGRAFO ÚNICO: a rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as panes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 10ª: havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças

necessárias.

DO FORO

CLÁUSULA lia: As panes elegem o Foro da Cidade de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem juntos e contratados assinam o presentes em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Atibaia, 03 de Dezembro de 2020

-~eu,.;..... Or.~_c,r__,._5 U r> ~·

Vinícius Gaburro~orzi ~

Diretor Presidente ( Contratante)

onitor Ambiental (Contratado)

Yí:_2;iJ~S:.i=r!~,)

~ wJJ,,C

(Testemunha) ~~ \l]~~

Serra do ltapetinga IV!ovimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua João Pires, 112 947, Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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MINUTA DE CONTRATO DE ADMISSÃO DE PESSOA JURIDICA

Contratante: SIMBiOSE, denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16, inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeada na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim Itaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinícius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76,

Contratado: Guilherme Felipe Martins Souza, Brasileiro, Solteiro, Analista Ambiental,
portador da cédula de identidade RG. nº 46.830.143-4 e inscrito no CPF nº 394.972.2888-
21, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo, representante legal da empresa Ambiental Soluções ME,
inscrita no CNPJ nº 35.650.749;0001-69, com Inscrição Municipal nº 54376, instalada
Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis, 12942-520, Atibaia, São Paulo.

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de pessoa jurídica de
Analista Ambiental, tem entre si justo e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO co1,·TR.\TO

CLÁUSULA l8: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque Natural Municipal da Grota Funda;

CLÁUSULA 2ª: O contrato executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados previamente, antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, trilhas monitorados, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar
suporte aos pesquisadores, monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, criar roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e
combate a incêndios florestais no Parque e seu entorno. tl~
DOS HONORÁRIOS

CLÁUSULA 4ª: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 3.056,66
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

CLÁUSULA 5ª: Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira present
contrato;

Serra do ltapetinga Mo1vimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicf, f2.~ R;::o Pires, no 947 ,Centro Atlbala -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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b) Fornecer ao Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados;

c) Fornecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviços
facilitando a realização do trabalho,

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumpri o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem
prestados;

c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre
a execução do seus serviços e demais detalhes sobre a execução de sus atividades.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no comprimento das obrigações assumidos para com a
contratante e terceiros;

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros;

c) Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividades que exceda o préstito neste instrumento de
contrato;

b) Deixar a contratante de observar gurus obrigações que conste no presente
contrato;

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato;

d) Por motivos de força maior. j ~
CLÁUSULA 9": o presente contrato, terá vigência ente o período de 16 de duro 1
2021 até 31 de janeiro de 2022,, a partir da data deste contrato, porém, havendo interesse

Serra do ltapetinga Mcivimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
~ Rua João_ P!res, n!? 947, Centro Atlbala -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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em rescisão, a parte interessada notificará a parte contrária, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: a rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 10ª: havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças
necessárias.

DO FORO

CLÁUSULA Ll": As partes elegem o Foro da Cidade de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem juntos e contratados assinam o presentes em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Atibaia, 16 de dezembro de 2021

!J .
õ~

Vinícius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente (Contratante)

fl VI) ) /1,,,. (~
~Felipe Martins Souza

Analista Ambiental (Contratado)

Serra do ltapetinga Mc,vimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua João Pires, nH 947, Centro Atlbala -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931

~ a .J- J,'.,, if A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  E
D

IL
M

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
 R

O
D

R
IG

U
E

S
, A

D
R

IA
N

A
 M

E
D

E
IR

O
S

 M
. C

O
S

T
A

, D
A

N
IE

L 
B

O
R

G
H

I F
IL

H
O

 e
 M

A
T

E
U

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 Q
U

E
IR

O
Z

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
tib

ai
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

90
0-

2B
F

7-
93

6C
-0

7D
1



<

~J
SIM8iOSE-=

MINUTA DE CONTR4. TO DE ADMISSÃO DE PESSOA JURIDICA

Contratante: SIMBiOSE, denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16, inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeada naRua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim Itaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinícius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76,

Contratado: Guilherme Felipe Martins Souza, Brasileiro, Solteiro, Analista Ambiental,
portador da cédula de identidade RG. nº 46.830.143-4 e inscrito no CPF nº 394.972.2888-
21, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Sílvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo, representante legal da empresa Ambiental Soluções ME,
inscrita no CNPJ nº 35.650.749/0001-69, com Inscrição Municipal nº 54376, instalada
Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis, 12942-520, Atibaia, São Paulo.

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de pessoa jurídica de
Analista Ambiental, tem entre si justo e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO CO~'-TRATO

CLÁUSULA 1 ª: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque Natural Municipal da Grota Funda;

CLÁUSULA 2ª: O contrato executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados previamente, antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, trilhas monitorados, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar
suporte aos pesquisadores, monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, criar roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevenção e
combate a incêndios florestais no Parque e seu entorno.

DOS HONORÁRIOS

CLÁUSULA 4ª: O contratado receberá o valor mensal bruto de R$ 3.056,66 (Três mil
cinquenta e seis reais e sessenta e seis centavos). u
CLÁUSULA 5ª: Fica estabelecida que são obrigações da Contratante:

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceir esente
contrato;

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

1lr
Rua João Pires: nº 947, Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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b) Fornecer ao Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados;

c) Fomecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviços

facilitando a realização do trabalho,

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumpri o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem
prestados;

c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre
a execução do seus serviços e demais detalhes sobre a execução de sus atividades.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no comprimento das obrigações assumidos para com a
contratante e terceiros;

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros;

c) Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente

instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividades que exceda o préstito neste instrumento de

contrato;

b) Deixar a contratante de observar quais obrigações que conste no presente

contrato;

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contrato;

d) Por motivos de força maior. u~
CLÁUSULA 9": o presente contrato, terá vigência ente o período de 16 de maio de 2~1
até 16 de Dezembro de 2021, a partir da data deste contrato, porém, havendo interesse

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos1, :1ºi:s• 947, Centro Atlbaia -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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SIMBiOSE-=

em rescisão, a parte interessada notificará a parte contrária, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: a rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 10ª: havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças
necessárias.

DO FORO

CLÁUSlJLA 118: As partes elegem o Foro da Cidade de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem juntos e contratados assinam o presentes em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Atibaia, 16 de Maio de 2021

/ 'I-v:~~~~. ~~~
Vinícius Gaburro de Zorzi

Diretor Presidente (Contratante)

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

1
. êJ), ,._Rua João Pires, ne 947, Centro Atibaia- SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931

u "- -f v;~

({03. 3o3. {08- {o

/ Jfll>'\ ,.
( ( li • '1 ,
/_,/\ L,,,._,,.,✓ r_u(_ _C v • J1~ < /~)
g{iilherme Felipe Martins Souza

lalista Ambiental (Contratado)

~~=o/;;{/-
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J

MINU TA DE CONTRATO DE ADMISSÃO DE PESSOA JURIDICA

Contratante: SIMBiOSE, denominada Serra do Itapetinga Movimento pela
Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos, Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP) nos termos da lei e que consta do processo MJ nº
08071.001265/2005-16, inscrita sob o CNPJ 07.291.769/0001-55, sedeada na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim Itaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, representada
por Vinicius Gaburo de Zorzi, Presidente, portador da cédula de identidade nº, RG
35.004.371-1 inscrito no CPF sob o nº 331.968.318-76,

Contratado: Guilherme Felipe Martins Souza, Brasileiro, Solteiro, Monitor Ambiental,
portador da cédula de identidade RG. nº 46.830.143-4 e inscrito no CPF nº 394.972.2888-
21, residente e domiciliado na Rua Engenheiro Silvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis,
12942-520, Atibaia, São Paulo, representante legal da empresa Ambiental Soluções ME,
inscrita no CNPJ nº 35.650.749/0001-69, com Inscrição Municipal nº 54376, instalada
Rua Engenheiro Sílvio Alvim Soares, 814, Alvinópolis, 12942-520, Atibaia, São Paulo.

Pelo presente instrumento de prestação de serviços e honorários de pessoa jurídica de
Monitor Ambiental, tem entre si justo e acordados quanto segue:

DO OBJETO DO COJ',TRATO

CLÁUSULA 1ª: O presente instrumento, tem como objeto, a prestação de serviços de
monitoria ambiental no Parque Natural Municipal da Grota Funda;

CLÁUSULA l8: O contrato executará os serviços diretamente a contratante nos dias e
horários estipulados previamente, antes do começo de cada mês.

DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA 3ª: O contratado prestará os seguintes serviços: manutenção de trilhas,
controle de acesso e atendimento aos visitantes, realização de atividades de educação
ambiental (palestras, trilhas monitorados, estudos do meio, visitas técnicas, etc.), dar
suporte aos pesquisadores, monitorar o funcionamento e evolução dos ecossistemas
naturais e alterados, criar roteiros de ecoturismo, desenvolver ações de prevençM~o e
combate a incêndios florestais no Parque e seu entorno.

DOS HONORÁRIOS

~LÁUSULA ~ª: O_ contratado rece?erá o valor mensal bruto de R$ 3.056,66~TrAs~
cmquenta e seis reais e sessenta e seis centavos). ~~J

( Q
CLÁUSULA 5": Fica estabelecida que são obrigações da Contratante: 1

a) Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira presente

:U~·
Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos,,/)J Rua João ~res, n• 947, Centro Atibaia -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 9642S-3931

'/1 ~ 12 Al B,1,~·
----------------

contrato;
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?4i~J
SIMBiOSE-

b) Fornecer ao Contratado, cópias dos contratos efetivamente realizados;

c) Fomecer ao contratado, materiais e informações, indispensáveis ao seu serviços
facilitando a realização do trabalho,

CLÁUSULA 6ª: Fica estabelecida as seguintes obrigações do contratado.

a) Cumpri o estipuJado nos termos do presente instrumento contratual;

b) Obedecer as instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem
prestados;

c) Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre
a execução do seus serviços e demais detalhes sobre a execução de sus atividades.

CLÁUSULA 7ª: São motivos para que o Contratante rescinda o presente instrumento:

a) Desídia do contratado no comprimento das obrigações assumidos para com a
contratante e terceiros;

b) Praticar atos, que atinjam a imagem comercia da contratante perante terceiros;

c) Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente
instrumento.

CLÁUSULA 8ª: São motivos para que o Contratado rescinda o presente instrumento:

a) Solicitar a contratante, atividades que exceda o préstito neste instrumento de
contrato;

b) Deixar a contratante de observar quais obrigações que conste no presente
contrato;

c) Deixar a contratante de cumprir com o disposto na cláusula terceira deste contra ,

d) Por motivos de força maior. V\ %:
CLÁUSULA 9ª: o presente contrato, terá vigência ente o período de 01 de março de Y
2021 até 16 de maio de 2021, a partir da data deste contrato, porém, havendo interesse

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecol

1
1 rz ._; Jott,:n• 947, Centro Atibala -SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-39
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SIMBiOSE._

em rescisão, a parte interessada notificará a parte contrária, por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias.

PARÁGRAFO ÚNICO: a rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os
direitos e obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

CLÁUSULA 10ª: havendo a necessidade de quaisquer mudanças ou aditamento neste
contrato, as partes em comum acordo assinarão em conjunto, estabelecendo as mudanças
necessárias.

DO FORO

CLÁUSULA 11ª: As partes elegem o Foro da Cidade de Atibaia, para dirimir
judicialmente as controvérsias inerentes do presente contrato.

E, assim por estarem juntos e contratados assinam o presentes em 2 (duas) vias de igual
forma, teor, na presença das testemunhas abaixo:

Atibaia, 01 de Março de 2021

~
(J..J_,.- .,,

-'• . e., .J..J::✓ l
LUJJ..>-::, ./ :)

Vmícius Gal:i o de Zorzi ~

Diretor Presidente (Contratante)

~' fnQ,.,Ít, 'r{) J4~\ 5~
lherme Felipe M';;Ains Souza

Monitor Ambiental (Contratado)

(Testemunha) Cfi
Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicosf
1

IZ_~~;o;~• 947, Centro Atibaia - SP CEP 12940-500 Tel. (11) 96425-3931
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Pelo presente instrumento, de um lado Guilherme Felipe Martins Souza 394972288221, inscrito no CNPJ
ne 35.650.749/0001-69, corn inscrição municipal n!! 54376, com endereço a Rua Engenheiro Sílvio Alvim
Soares, 814, Alvinópolis, Atibaia-SP, CEP 129425-520, neste alto representado pelo próprio Guilherme
Felipe Martins Souza, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG n!! 46.830.143-4 e do CPF
N!! 394.972.288-21, residente e domiciliado no mesmo endereço acima, doravante denominado
simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SERRA DO ITAPETINGA

MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDÃDE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS, nome fantasia
SIMBIOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, Inscrição Municipal 31.221, com sede na Rua Lucas Siqueira Franco
Neto, 178, Jardim ltaperi, Mibaia-SP, CEP 12941-172, neste objeto doravante simplesmente de parte
CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar presente Contrato Particular De Prestação De
Serviços na área de meio ambiente, de acordo com as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO tOBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, no TERMO DE PARCERIA n!! 016/2022. Com objeto
de "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda", do munícipio de Atibaia -

SP, bem como em aditamentos

1.1-A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de analista administrativo
financeiro, dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 016/2022, com objeto "Conservação
e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda", do munícipio de Atibaia -SP, de acordo com
o plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.1- A CONTRATADA prestará serviços de Analista Administrativo Financeiro, planejando e executando
junto com coordenador de operações, os monitores ambientais e agente ambiental a organização da
atividade de visitação no parque, gerenciando as agendas, capacitações, cadastramento e etc.,
apresentará resultados em reuniões e eventos; participará sempre que necessário de reuniões em
conselhos ou fechadas; atuará nos processos de compra de produtos e serviços, prestação de contas e
elaboração de relatórios financeiro; auxílio direto ou indireto na zeladoria pela manutenção das
estruturas ffsicas, regras de uso, limpeza do local e conservação do patrimônio natural; auxílio indireto no
manejo de trilhas; auxílio indireto na prevenção e combate a incêndios florestais no Complexo entorno
imediato; atuação coordenada pelo Gestor.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

2 - Os serviços objeto do presenta contrato deverá ser realizado pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 30 dias de duração do contrato no Termo de Parceria n2 016/2022, com
objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda", do munícipio de

Atibaia-SP.

2.1- O presente contrato terá a vigência entre o período de 03 de fevereiro de 2023 até 02 de março de

2023, a partir da data deste contrato. 01
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PREÇOS E FORMAS DE PAGAMENTO

3 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços contratados R$ 3.100,00 (tr li e c m

reais), por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
Rua Lucas Siqueira Franco Neto, Nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941-172, (11) 9 6425 - 3931
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PARÁGRAFO ÚNICO: Bem como, pagará alimentação diária que atualmente está em R$ 18,00 e 20 litros

de combustível a depender da necessidade.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES

4- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;

li. Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;

Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;

li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados,

tendo como base o Plano de Trabalho;

Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a

execução dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades;

IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do

documento de sigilo;

V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando

sempre o aperfeiçoamento coletivo;

VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por

aditivo;
VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como

combate a Incêndios, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos e animais

e etc.

CLÁUSULA QUINTA- DA RECISÃO !MOTIVADA

5 - A parte que optar por rescindlr, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por

notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1- São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:

1. Deixar de cumprir o contrato, por qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento.

Bem como, desídia da parte do cumprimento das obrigações assinadas;

li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;

Ili. Solícitar a contratante, atividade que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;

V. Por motivo de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e

obrigações que as partes tenham entre si e para terceiros

CLÁUSULA SEXTA - DO EXEfitCÍCIO DOS DIREITOS OJ
Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setore g s

Rua Lucas Siqueira Franco Neto, Nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia/SP, CEP 12941 -172, (11) 9 6425 - 3931

AO G!, iJ,.:-..:, n Vf1 ll.
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6- Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
ao presente contrato, ou em exercer uma prerrogativa aere aecorrente, nao constrtuira a renuncia, nem
afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1 - Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que forem compatíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FO~tO DE ELEIÇÃO

7 -As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 03 de Fevereiro de 2023

ASSOCIACAO SERRA
DO ITAPETINGA
MOVIMENTO PELA
Rl(H17201769000155

AsSl nado de formad:gna1 por MSOCLACAO
SER.'lA 00íTAPITINGAMOVIMENTO PELA
~1769000 155
ON:D<BR, o-lCP.Brad, Sl•SP, 1-A!lbala,
ou.:P~,ou;. 5146?5lt0ó0 18t

1
cu"'5ecRllariõldôl RIICO!t.11 Fed~do Br.wl. RFB,.
~e-CHPJA1,ar---ASSOOAC:AO~OO
fJAPE.TINGA.W)VlMENTQPflA
RI01l72Q176QOOQ1SS
~2023.02.03~2:: 29-0 3'00'

Assoe. Serra do ltapetlnga Movimento Pela Biodiversidade e
Organização dos Setores Ecológicos

GUIL~~~S s!.:;722882l
//

1, \.::!u11nerme t-e11pe Martins souza
RG: 46.830.143-4

CPF 394.972.288-21

TESTEMUNHAS:

Nome: :r::zy..,r i)v-;;ir~ e J
l.n·: 4o 1 }03. fo~-1 o

fJr

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos
. . .

xua Lucas :,1que1ra tranco rserc, ,,.~ J.1u, raruun 1tapen, At1Da1a/::>t', 1..ct' .l-'::1'+.L -.11", \.1.11:, o-.":, - .3:,.3.1
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CONTRATO !PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AUTÔNOMOS

Pelo presente instrumento, de um lado GUILHERME FELIPE MARTINS SOUZA 39497228821, inscrito no
CNPJ nº 35.650.749/0001-69, com a Inscrição Municipal nº 54376 com endereço a Rua Engenheiro Silvio
Alvim Soares, 814, Alvinópolis, Atibaia-SP, CEP 12942-520, neste ato representado pelo próprio
Guilherme Felipe Martins Souza, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG nº 46.830.143-
4 e do CPF nº 394.972.288-21, residente e domiciliado no mesmo endereço acima, doravante
denominado simplesmente de parte CONTRATADA, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO SERRA DO

ITAPETINGA MOVIMENTO PELA BIODIVERSIDADE E ORGANIZAÇÃO DOS SETORES ECOLÓGICOS, nome
fantasia SIMBiOSE, CNPJ 07.291.769/0001-55, Inscrição Municipal 31.221, com sede na Rua Lucas
Siqueira Franco Neto, nº 170, Jardim ltaperi, Atibaia-SP, CEP 12941-172, neste objeto doravante
denominada simplesmente de parte CONTRATANTE, resolvem de comum acordo firmar o presente
Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais na área de meio ambiente, de acordo com as

seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente Contrato, a prestação de serviços técnicos profissionais de meio
ambiente pela CONTRATADA para a CONTRATANTE, nos termos do TERMO DE PARCERIA nº 016/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda", realizado com a

Prefeitura da Estância de Atibaia, bem como em aditamentos.

1.1 - A CONTRATADA prestará serviços técnicos de meio ambiente, com o título de analista
administrativo e financeiro, dentro do escopo do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 016/2022, com
objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda" do município de
Atibaia-SP, de acordo com o plano de trabalho da CONTRATANTE.

1.2 -A CONTRATADA prestará serviços de analista administrativo e financeiro, planejando e executando
junto com o coordenador de operações, os monitores ambientais e agente ambiental a organização da
atividade de visitação no parque, gerenciando as agendas, capacitações, cadastramentos etc.,
apresentará resultados em reuniões e eventos; participará, sempre que necessário, de reuniões em
conselhos ou fechadas; atuará nos processos de compra de produtos e serviços, prestação de contas e
elaboração de relatórios financeiros; auxílio direto ou indireto na zeladoria pela manutenção das
estruturas físicas, regras de uso, limpeza do local e conservação do patrimônio natural; auxílio indireto
no manejo de trilhas; auxílio indireto na prevenção e combate a incêndios florestais no Complexo e

entorno imediato; atuação coordenada pelo Gestor.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2 - Os serviços objeto do presente contrato deverá ser realizados pela CONTRATADA durante 5 dias por
semana (40 horas/semana) nos 12 meses de duração do contrato no TERMO DE PARCERIA nº 016/2022,
com objeto "Conservação e Restauração do Parque Natural Municipal da Grata Funda" do município de

Atibaia/SP.

2.1- O presente contrato, terá vigência ente o período de 03 de fevereiro de 2022 até 02 de fevereiro

de 2023, a partir da data deste contrato.

~ Serra do ltapetlnga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos

~
1

tf#: :~:,•;:: ,anco Neto, n' 170, Jardim ltaperl, Atibala - SP CEP 12941-171 Tei. {11) 9642S-3931
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3 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados, R$3.100,00 (três mil e cem

reais) por mês, mediante apresentação de nota fiscal:

PARÁGRAFO ÚNICO: Bem como, pagará alimentação diária que atualmente está em R$ 16,00 e 20 litros

de combustível a depender da necessidade.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES

4- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATANTE:

1. Efetuar o pagamento, de acordo como estabelecido na cláusula terceira deste presente

contrato;
li. Fornecer ao contratado materiais e informações indispensáveis ao seu serviço, facilitando a

realização do trabalho;
Ili. Fornecer todos os EPl's necessários para a realização das atividades.

4.1- Fica estabelecida que são obrigações da CONTRATADA:

1. Cumprir o estipulado nos termos do presente instrumento contratual;
li. Obedecer às instruções da contratante, sobre os termos de serviços à serem prestados, tendo

como base o Plano de Trabalho, em anexo.
Ili. Prestar informações a contratante, sempre que esta, lhe solicitar, informando sobre a execução

dos seus serviços e demais detalhes sobre a execução de suas atividades.
IV. Manter sigilo das informações que porventura tenha conhecimento, nos termos do documento

de sigilo anexo;
V. Executar com perícia e destreza as tarefas impostas pelo Plano de Trabalho, buscando sempre

o aperfeiçoamento coletivo;
VI. Ciência de que o contrato é de caráter temporário, somente podendo ser estendido por aditivo.

VII. Ciência de que o objeto do contrato pressupõe atividades de risco a saúde, tais como combate
a incêndio, ordenamento público, manejo de equipamentos perigosos animais etc.

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO !MOTIVADA

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

5 - A parte que optar por rescindir, imotivadamente, o presente contrato, ficará obrigada a fazê-lo por
notificação formal por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

5.1-São motivos para que as partes rescindam o presente instrumento:
1. Deixar de cumprir o contrato, qualquer das cláusulas dispostas no presente instrumento. Bem

como, desídia da parte no cumprimento das obrigações assumidas;
li. Praticar atos, que atinjam a imagem comercial;

Ili. Solicitar a contratante, atividades que exceda(m) o préstito neste instrumento de contrato;

IV. Por vontade das partes;
V. Por motivos de força maior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão do presente instrumento de contrato, não extingue os direitos e

obrigações que as partes tenham entre si a para com terceiros.

xo serra do ltapetlnga Movimento pela Blodlversidade e o,gan;,ação dos Setores Ecológkos

I \' t f'_R~m;::Han,o Neto, ne 170, Jardim ltaperi, Atlbala - SP CEP 12941-171 Tel. (11) 96425-3931
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6 - Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições
do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá renúncia, nem

afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo.

6.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil naquilo em que lhe forem

compatíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO DE ELEIÇÃO

1- As partes de comum acordo, elegem o Fórum da Comarca de Atibaia - SP, para dirimir qualquer lide
oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Atibaia, 03 de fevereiro de 2022.

ASSOCIACJ\O SERRA DO
ITAPETINGA MOVIMENTO
PELA BIO:07291769000155

Assinado de forma digital por
ASSOCIACAO SERRA DO
ITAPETINGA MOVIMENTO PELA
BIO:07291769000155
Dados: 2022.02.03 21 :42:48-03'00'

Associação Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e
Organização dos Setores Ecológicos

Guilherme Felipe Martins Souza
RG: 46.830.143-4

CPF: 394.972.288-21

GUILHERME FELIPE MARTINS SOUZA 39497228821
I

TESTEMUNHAS:

Serra do ltapetinga Movimento pela Biodiversidade e Organização dos Setores Ecológicos Al7
<fJ' Jl _J"';~:,••;,. Franco Neto, •' 170, Jardim ltaperl, Atlbaia - SP CEP 12941-171 Tel, {11) 96425-3931 {l -@A
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Tábata Sabrina Lourenço de Morais

Brasileira, solteira, 21 de março de 1992 (31 anos)

Endereço - Rua Antônio Conti nº 12--1- - Jardim Alvinópolis - Atibaia - SP

Telefone para contato - 97392-7890 971--1-6-9225

E-mail - tabata.sabrina@hotmail.com

Formação Acadêmica
Graduação em Gestão Ambiental

Instituição - UNIFAAT Atibaia

Concluído em 2018.

Pós-Graduação
Sistema de Gestão Integrado SGI: Qualidade. Meio ambiente, Segurança e saúde no trabalho,

Responsabilidade social

Instituição - SENAC Campinas

Concluído em 2021.

Curso técnico em segurança do trabalho

Instituição - SENAC

Concluído em 03/2023

Experiências Profissionais
Huf do Brasil
Função - Estágio / Analista de Sistema de Gestão Ambiental HSE

Período - 01 ano - 2018
(Controle do sistema de gestão ambiental em conformidade com a norma ISO14001, auditorias/ações
corretivas, licenciamento junto aos órgãos ambientais, treinamentos e projetos de educação ambiental,
controle ETE)

Leonardi Construções Industrializadas

Função - Assistente Administrativo Segurança do Trabalho

Período - 02 anos - 2021 a 2023

(Rotinas de EPis, solicitação, entrega, fiscalização e lançamento em sistema, Controle de CA Ts e
relatórios de acidentes, Controle Ambiental. CETESB, Vigilância sanitária, DAEE, Controle de treinamentos
de cursos, gestão de documentação de terceirizados, controle de NFs, ordem de serviço dos colaboradores
mediante funções e riscos conforme PGR. gestão de resíduos, CIPA - secretaria).

Cursos Extracurriculares
Primeiros Socorros e Combate á Incêndio - Centro de Treinamento Águia de Fogo - Realizado em 2018

Auditor Interno de Sistema de Gestão Ambiental ISO 14001:2015 DBO

Consultoria - Realizado em 2018

Conceito de SS - Empresa Hufdo Brasil - Realizado em 2018

Diagrama de Ishikawa / 6Ms - Exata Treinamentos - Realizado em 2020

Treinamento de trabalho em altura NR3 5 - Leonardi Construções

1 t!ff YLA-U~~
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- Tábata Sabrina Lourenço de Morais (analista ambiental): Graduada em Gestão
ambiental, Pós Graduada em Sistema de Gestão Integrada em saúde, segurança,
meio ambiente e responsabilidade social, formada como técnica de segurança. Possui
formação em primeiros socorros, prevenção de combate a incêndio, atua na área
ambiental desde 2018 com foco em controle do sistema de gestão ambiental em
conformidade com a norma ISO 14001; Emissão de CADRI, renovação de LO,
processo de outorga junto ao DAEE e Vigilância Sanitária; Identificação de aspectos e
impactos ambientais; análise de indicadores de desempenho ambiental; análise de
legislações; elaboração de relatórios, apresentações e atas referentes ao desempenho
do SGA; Monitoramento de resíduos; desenvolvimento de projetos de educação
ambiental. Participou de projetos de educação ambiental junto a SIMBiOSE em

escolas públicas como voluntária
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D SONHIDEKI SATO

(fn'o. (J~CL~- .
Diplomada ···

Diretor Acadêmico

(trntro ilníotrsítárío ilnífaat
0 39iretor <!3eral do [entro tiniuersitário tinmmt, no uso de suas
atribuições e tendo cm nista a cotarão de grau do [urso ~upcrior de

1:crnolo_gío cm <!3estão S!mbícnrnl cm 01 de fcucrcíro de 201g, confere o título de
1trcnólogo rm (Brstõo 2lmbítntal o

11:ábata ~abrina 1Courmço de fflorais

PROF. DR. GILVANELIAS PEREIRA

--· ,, ...
~::<-: :-: _,, . _.,

~~ /4,,. é

brasileira, natural do Estado de São Paulo, nascida a 21 de março de 1992,
RG n.º 48.405.161-1 - SSP/SP,

,í\
e outorga-lhe o presente 39iploma, a fim de que possa gozar de todos os direi os~ga_tioos legais.

~ S!tíbaía, 12 dt abril de 201g. ~~~-- .
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Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental

Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental, renovado o
reconhecimento através da Portaria SeRES n.º 135/2018, publicada no
D.O.LI. em 02/03/2018.

Centro Universitário UNIFAAT
Credenciado pela Portaria n.º 258, de 22 de março de 2018.

Registros e Processamento de Dados Acadêmicos

rdes Costa

Registro de Diplomas

Diploma registrado sob o n.º 938 Processo n.º 344/2019

Nos termos do artigo 48 da Lei 9.394/96 e do artigo 99 do Decreto
9.235/17.

Atibaia, 17 de abril de 2019.
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Concluinte

área de conhecimento: serviços a

Tabata Sabrina Lourenço de Morais

O diretor de pós-graduação e extensão do Centro Universitário Senac, no uso de suas atribuições e tendo em
vista os resultados obtidos, confere o certificado de pós-graduação lat(_) sensu - especialização em

Sistemas de Gestão Integrados da Qualidade, Meio Ambiente,
Segurança e Saúde no Trabalho e Responsabilidade Social

CENTRO UNIVERS~TÁR[O SENAC

~~0

11,-6_ l·
i&;-, ~¾,-1º'<:.
l: <1t;-, !-'( ✓0

o. ,: /e:' • ~
,~l;i;J,: >4. ,,/àsó, -</70

ó'/4 Q 0~ h
1/C'a ·-1,;,/ i.l/2' 0t·

él-1; '0,? é' IV,
IJ 7,,-a✓, qc ' -.?_;,, O,
/ ~ ºa ~-e </(,~,. ,, 4, "0s1, '°'"0 t>,;t.~ S

e f'sc. <'o& ~..? ªs,,0?,,1/ nacionalidade brasileira, natural do Estado de São Paulo, nascida a 21 de março de.1992,
'~t/é>1--é>, O~~ ~ ª.i: RG nº 48.405.161-1 - SSP/SP
''e ~ú 'tê> ~Q,

,¾~~ '
t:Jwc/0~;-4°;~~:P.ftf,torga-lhe o presente certificado, de acordo com o disposto na Resolução CNE/CES nº 1, d

~to.¾ o
• -i>,8' í?41.a

~6_; r- São Paulo, 24 de janeiro de 2022
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.. CENT~O UNIVERSITÁRIO SENAC
Recredenciado pela Portaria MEC nº 494, ele 11/4/2017
Diário Oficial ela União ele 12/4/2017
Diretor ele pós-graduação e extensão: Alcir Vilela Junior
Diretora de relacionamento e serviços ao aluno: Maria Stela Reis Crotti

',.. \

2lo, 2µ-ê janeiro e
~

CENTRO UNIVERSITÁRIO SENAC
Diretoria de Relacionamento e Serviços ao Aluno

Setor de Registros de Certificados e Diplomas

Certificado registrado de acordo com o disposto no§ 1º
do art. 8º da Resolução CNE/CES nº l, de 6/4/2018 -
DOU de 9/4/2018.

Processo nº 2022.0000033071

eia Aparecida da Silva Li
oordenadora de registros

L__---=----=====l=====:::=:'.~:t=====--

jJ
FSC--MISTO

Papelp, octuzl do
a partir de

fontes ras ponsâvels

rsc- c12s421
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